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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná



	Pedido de Informação 06/2010
	Cambé, 03 de Novembro de 2010.


Excelentíssimo Senhor Presidente da

Câmara Municipal de Cambé

Considerando que nesta Casa tem o Projeto de Lei nº 71/2010 que autoriza o Poder Executivo a transferir Subvenção adicional para a Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Cambé – A.P.M.I., no montante de R$ 1.820.000,00 (hum milhão, oitocentos e vinte mil reais) destinados ao atendimento de ações assistenciais e educacionais relacionadas com a infância, adolescência, terceira idade e munícipes em situação de risco e que com este adicional o total da subvenção para esta entidade será de R$ 8.820.000,00 (oito milhões, oitocentos e vinte mil reais) para 2010.

Considerando que após aprovação do Projeto de Lei nº 73/2010 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2011 (Lei Orçamentária Anual), o Poder Executivo deve mandar os projetos de Subvenções para o próximo ano.

Considerando que as atividades de controle na fiscalização das transferências voluntárias repassadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município, a qualquer título, às entidades da Administração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos, tem o Poder Legislativo a função de fiscalizar, buscando lineamentos democráticos, bem como apurar  contas de certos atos do Executivo na gestão pública. Neste contexto, o Ministro Celso de Mello assevera que

"o sistema democrático e o modelo republicano não admitem – nem podem tolerar – a existência de regimes de governo sem a correspondente noção de fiscalização e de responsabilidade. Nenhum membro de qualquer instituição da república, por isso mesmo, pode pretender ser excluído da crítica social ou do alcance do controle fiscalizador da coletividade e dos órgãos estatais dele incumbidos";

Considerando que apesar da APMI ser uma entidade privada e segue regras de Direito Privado, é uma instituição com 98% dos recursos financeiros – quase na sua totalidade - mantida pelo Poder Público Municipal;

Considerando que ano passado foram feitos dois pedidos de informações, um para APMI (ofício nº 315/2009 da Câmara Municipal - que até o presente momento não foi respondido) e outro ao Prefeito Municipal (ofício nº 452/2009 – respondeu que os dados solicitados são de caráter restrito da entidade subvencionada); e

Considerando a existência de uma orientação normativa nº 01 de 2005, editada pelo Tribunal de Contas do Paraná, que quando a Administração Pública não optando pela utilização de cargos efetivos ou empregos do próprio quadro de pessoal, ou ainda, não tiver quadro para isto, seja na área da saúde, educação e assistência social, deverá implementar o regime de empregos previsto pela CLT (edição de lei específica, vinculada a cada programa separadamente, sendo a contratação precedida de concurso público, cujos contratos serão firmados por prazo indeterminado). A utilização de uma Oscip ou outra entidade integrante do Terceiro Setor como intermediário numa situação como esta configura “locação indevida de mão-de-obra” e ofensa direta ao artigo 37, II da Constituição Federal de 1988.

 

Os Vereadores que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais, requerem a Vossa Excelência, com base no artigo 171 do Regimento Interno, conjugado com artigo 30 – parágrafo 3º - da Lei Orgânica do Município que, ouvido o Plenário, sejam solicitadas informações ao Senhor Prefeito Municipal, no sentido de esclarecer a esta Casa as seguintes questões:

1) Quantos funcionários tinham a entidade (APMI) em outubro de 2008?

2) Quantos funcionários foram demitidos e quantos foram contratados pela APMI no ano de 2009?

3) Quantos funcionários têm a entidade em novembro de 2010?

4) Qual a despesas com pessoal da entidade em outubro de 2008?

5) Qual a despesas com pessoal da entidade em novembro de 2010?

6) Quantos projetos tinham em 2008 e em cada projeto quantos funcionários tinham?

7) Quantos projetos têm em 2010 e em cada projeto quantos funcionários têm?

8) Encaminhar o total de recursos financeiros liberado mensalmente pela Prefeitura até outubro de 2010.

9) Encaminhar cópia dos Contratados e Planos de Trabalhos dos Projetos da APMI. 

10) Encaminhar cópia das certidões negativas de FGTS e INSS da APMI apresentadas para liberação dos recursos financeiros mensalmente em 2009 e 2010.

11)  Por que nunca foi realizado Teste Seletivo para contratação de pessoal?

Sendo o que era para o momento.


Respeitosamente.


_________________

_________________
       ________________

_________________

_________________
       ________________

____________________

____________________
        ___________________

____________________
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